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Aviso de Licitação 
Processo Administrativo n° 131/2021 

Pregão Eletrônico n° 022/2021 
 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida nos 
termos da Legislação em vigor e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por 
item), destinado exclusivamente à participação de Micro e Pequenas Empresas, 
conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei 123/2006 e suas alterações. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares e 
material de consumo necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública, 
para criação de leitos em Unidade de Atendimento ao Covid-19, anexo ao Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 24 de junho de 2021. (Publicação na forma reduzida conforme Art. 2º, 
Inciso II, §2º da Lei 14.124 de 10 de março de 2021.) 
Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado” 
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal ComprasBR no 
endereço eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, portal de 
transparência do município no endereço 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na Rod BR 
262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
 

Água Clara/MS, 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Izequias Moreira Dias 
Pregoeiro 

 
 
 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 – (PMAC) 

 
MODELO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 
 
Razão Social ou nome Pessoa Física: ________________________________ 
 
CNPJ/CPF: ___________________________ 
 
Endereço: ____________________________ 
 
E-mail: ______________________________ 
 
Cidade:______________________________Estado:_______________________ 
 
Telefone: _______________ Fax: _________________ 
 
Pessoa para Contato: ______________________________ 
 
 
 
 
Recebemos Cópia do Instrumento Convocatório da Licitação acima identificada 
 

 
Local: _______________________, de _________ de ........ 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e Carimbo CNPJ/CPF 

 
Senhor Licitante,  
Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa/Pessoa Física, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitações via e-mail, 
através do endereço eletrônico edital@pmaguaclara.ms.gov.br,  deste que preenchido o 
REQUERIMENTO DO EDITAL, devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ.  
 
*A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
 
Obs: A solicitação deverá ser encaminhada via e-mail pelo endereço: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.   
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EDITAL Nº 53/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2021 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 24 de junho de 2021.  
HORÁRIO LOCAL: 08h00min (horário local) – 09h00min (Brasília-DF). 
LOCAL: https://comprasbr.com.br/. 
VALOR GLOBAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 25.038,93 (Vinte e cinco mil e trinta e 
oito reais e noventa e três centavos) 
 
 
CONSULTA AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:  
Portal ComprasBR no endereço eletrônico:  
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”   
 
Portal de Transparência desta Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx  
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/  
 
Diário Oficial do Município no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/ 
 
ESCLARECIMENTOS: E-mail: edital@pmaguaclara.ms.gov.br, telefone: (67) 3239-
1291, horário de atendimento das 07h00min às 11h00min – 13h00min às 17h00min 
(horário local), 08h00min às 12h00min – 14h00min às 18h00min (horário de 
Brasília/DF), Setor de Licitações, na Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro – Água Clara 
– Mato Grosso do Sul – CEP: 79.680-000. 
 

PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, através do Fundo Municipal de Saúde, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 363, de 01 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado exclusivamente à participação de Micro 
e Pequenas Empresas, conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei 123/2006 e 
suas alterações de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1. PREVISÃO LEGAL 
1.1. Lei Federal n. 8.666/93 e alterações; 
1.2. Lei Federal n. 10.520/02; 
1.3. Decreto Federal n. 10.024, de 20 de outubro de 2019; 
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1.4. Lei Complementar n. 123/06 e posteriores alterações; 
1.5. Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 
1.6. Portaria Municipal n. 363, de 01 de junho de 2021; 
1.7. Decreto n° 006 de janeiro de 2013; 
1.8. Demais disposições contidas neste Edital; 
 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares e 
material de consumo necessários ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, para criação de leitos em Unidade de Atendimento ao Covid-19, anexo ao 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. 
 
2.2. A licitação será dividida em lotes no sistema Compras BR, sendo cada lote com 
um item, conforme tabela constante do Termo de Referência, ficando facultativo as 
licitantes a participação em quantos itens for de seu interesse.  
 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.4. As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo III – 
Descrição do Item da Licitação e Anexo IX – Termo de Referência, o qual fazem 
parte integrante deste Edital, constando orientações e dados objetivos para as licitantes 
elaborarem suas propostas. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://comprasbr.com.br.  
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
3.3. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
3.4. A sessão de julgamento eletrônico da licitação será realizada no endereço 
eletrônico https://comprasbr.com.br, conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  
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3.5. O Aviso de Licitação, o Edital e seus respectivos anexos, estão à disposição dos 
interessados para consulta, estudo e participação no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, Portal de Transparência 
desta Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspxe, 
Avisos de licitações no endereço eletrônico 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/, Diário Oficial do 
Município de Água Clara/MS no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/, ou no 
Setor de Licitações, com expediente no horário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 
17h00 (horário local), de segunda a sexta-feira. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da licitação, EXCLUSIVAMENTE, as microempresas e 
empresas de pequeno porte e Microempreendedor individual assim qualificadas nos 
termos da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital e que estejam 
com Credenciamento no sistema ComprasBR - https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. 
 
4.2. - Não será permitida a participação de empresas: 
 
4.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
4.2.2 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.3 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
4.2.4 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/02 e art.9º, 
da Lei 8.666/1993; 
 
4.3. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso ao Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”, sítio Portal de Transparência desta 
Prefeitura Municipal no endereço eletrônico: 
http://portaltransparenciaaguaclara.ddns.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspxe 
e/ou http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/ Diário Oficial 
do Município de Água Clara/MS no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/diarios-oficiais-do-municipio/, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 
pública.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, todos os 
documentos relacionados a etapa de HABILITAÇÃO, e relacionada a PROPOSTA DE 
PREÇO (em campo próprio do sistema) com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.1.1. Caso o licitante não consiga publicar as documentações de que trata o item 
anterior, a mesma será desclassificada pela falta de documentação exigida no presente 
edital. 
 
5.2. Para caráter de organização, as licitantes deverão encaminhar todas as 
documentações relacionadas a Habilitação em um único arquivo e devidamente 
nomeado de acordo com o arquivo (HABILITAÇÃO). 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
5.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006 e demais alterações. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.8. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do 
procedimento licitatório podem ser sanadas pelo (s) telefone(s) (67) 3303-2728 / (67) 
3303-2730 / (67) 3303-2702. 
 
5.9. A inversão/falta ou erro de documentos anexados ao sistema implica em 
desclassificação/inabilitação da licitante. 
 
6. DA FASE COMPETITIVA E OFERTA DE LANCES; 
 
6.1. O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
caput do art. 31 do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, a etapa de envio de 
lances na sessão pública durará 10min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
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automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
6.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
6.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 
e no §1º do Decreto nº 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
6.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
 
6.5. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.6. Facultativamente, o (a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente 
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado 
o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre 
sua aceitação.  
 
6.7. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
6.8. Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação conforme o item 5.2. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. Os preços e os produtos propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.2. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema e preço 
unitário POR ITEM. 
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7.2.1. Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, com no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
 
7.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 
 
7.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do Pregão Eletrônico. 
 
7.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Água Clara/MS. 
 
7.5. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados no 
campo próprio do sistema. 
 
a) conter, em campo próprio do sistema, o preço unitário e total do item; 
b) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação; 
c) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a 
especificação complementar do objeto cotado; 
d) conter a marca do produto cotado. 
 
7.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
7.7. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
7.8. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 
aplicar-se-ão os prazos estipulados neste Edital.  
 
7.9. Na elaboração das propostas – sob pena de desclassificação – deverá indicar 
a marca do objeto ofertado e apresentar o catálogo do produto na habilitação. 
 
7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
7.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de (24 
horas), sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8. SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha; 
 
8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 
de sua chave de acesso e senha; 
 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes, devendo os mesmos usar deste instrumento para o diálogo 
durante a sessão pública; 
 
8.4. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 
 
8.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes; 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 
 
8.7. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances; 
 
8.8. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico; 
 
8.9. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro;  
 
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 
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8.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
 
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro; 
 
8.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
 
8.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 
 
8.16. Após a etapa de envio de lances (se for o caso), haverá a aplicação dos critérios 
de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2 º do art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese; 
 
8.17. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas; 
 
8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas no edital; 
 
8.19. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
8.20. Encerrada a etapa de negociação de que tratam os itens 8.18 e 8.19, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital. 
 
8.21. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital; 
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8.22. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital 
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor; 
 
8.23. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.25. Sendo declarada vencedora a proposta apresentada por empresa enquadrada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos moldes do Art. 3º da Lei 
Complementar Federal Nº 123/2006, observar-se-á, quando aplicável, o inserto no Art. 
43 do mesmo diploma legal;  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação 
relativa: 
 
I - À habilitação jurídica; 
II - À regularidade fiscal regularidade trabalhista; 
III - À qualificação econômico-financeira; 
IV - À qualificação técnica; 
V – Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital; 
 
a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser 
enviados, exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela 
municipalidade, através do sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
 
b) As licitantes deverão encaminhar todas as documentações relacionadas a 
Habilitação em um único arquivo e devidamente nomeado de acordo com o 
arquivo (HABILITAÇÃO), sob pena de desclassificação. 
 
9.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica – ME e EPP; 
 
I – Cópia autenticada da cédula de identidade e CPF dos sócios da empresa; 
 
II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
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caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus 
administradores – os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da 
Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante 
e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 06 (seis) meses; 
 
IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica – MEI; 
 
I - Cópia autenticada da cédula de identidade e CPF do microempresário individual;  
 
II –  Cópia autenticada da Cédula de Identidade do cônjuge/companheiro (a) do MEI, 
se for caso; 
 
III - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual;  
 
IV - Inscrição no CNPJ; e  
 
V -  Cópia autenticada da Certidão de casamento, de união estável, de separação 
judicial, ou de óbito, se for o caso.  
 
Os documentos necessários à habilitação jurídica deverão ser apresentados em 
cópia autenticada por cartório competente. 
 
9.1.2 A documentação relativa à regularidade fiscal ME e EPP; 
 
I – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta dias);  
 
II – Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014); 
 
III – Prova de regularidade de débito tributário com a Fazenda Estadual da sede 
da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
IV – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipal do domicílio ou sede 
da Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
V – Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
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VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal 
Superior do trabalho; 
 
A documentação relativa à regularidade fiscal MEI; 
 
I – Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais, nos termos da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014); 
 
II – Prova de regularidade de débito tributário com a Fazenda Estadual da sede da 
licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
 
III – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Gerais Municipal do domicílio ou sede 
da Proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  
 
IV – Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. Apenas se o MEI possuir empregado; 
 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal 
Superior do trabalho. Apenas se o MEI possuir empregado; 
 
9.1.3 Documentação de Qualificação Econômico-Financeira ME e EPP: 
 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data 
limite para entrega das propostas da presente licitação; 
 
a.1). Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que 
aponte a situação da demanda judicial; 
 
a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do 
primeiro grau de jurisdição. 
 
b) Balanço Patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da 
empresa, e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial, exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
 
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem apresentar comprovante 
da condição (Anexo II), e se for o caso de inscrição no simples nacional apresentar 
comprovante ou declaração do contador responsável que é optante pelo simples (Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006 e posteriores alterações). Não 
dispensadas do balanço. 
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Qualificação Econômico-Financeira – MEI: 
 
a) Em atenção à Lei nº 11.598/2007 (Estabelece diretrizes e procedimentos para a 
simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM) e Resolução nº 16/2009 do CGSIM, 
e o art. 1.179 § 2º do Código Civil, fica dispensado de apresentar o documento da alínea 
“b” o Micro Empreendedor Individual (MEI), devendo para tanto apresentar o Certificado 
de inscrição. 

 
b) Cópia da declaração de Imposto de Renda completa, bem como do recibo de 
entrega remetido à Receita Federal do Brasil, referente ao último exercício financeiro, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
do microempreendedor individual. 
 
9.1.4 Documentação de Qualificação Técnica: 
 
a). Apresentar um ou mais atestado de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel 
timbrado, com carimbo de identificação do assinante, afirmando e comprovando a 
licitante já ter fornecido satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao objeto deste 
processo licitatório; 
 
a.1). No atestado deverá constar também o endereço completo, inclusive 
eletrônico, se houver, do órgão/pessoa emitente, para eventuais 
esclarecimentos; 
 
9.1.5.  Das Declarações 
 

a) Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação, conforme 
disposto no ANEXO I deste Edital. 
 

b) As licitantes Microempresas “ME”, Empresa de Pequeno Porte “EPP” ou 
Microempreendedor Individual “MEI”, deverá apresentar Declaração de 
enquadramento, conforme ANEXO II. 
 

c) Declaração que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 
direito recursal, bem como que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação – 
ANEXO IV. 
 

d)  Apresentar declaração de compromisso/fatos supervenientes, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
(Sugestão de modelo apresentado no ANEXO V) 
 

e)  Declaração ASSINADA de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do 
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Caput do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 – declaração de que não emprega 
menor, conforme modelo disponibilizado no Anexo VI. 

 
f) Apresentar Termo de Responsabilidade (CONFORME ANEXO IX), garantindo 

a entrega dos produtos, no prazo e quantidades estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 

 
A pessoa que assinar a referida declaração deverá ter poderes para representar 
a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase de 
habilitação. 
 
9.1.6. As declarações de que trata o item anterior (línea “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”), 
deverão estar digitalizadas devidamente assinadas e com o carimbo de CNPJ da 
empresa.  
 
9.1.7. A falsidade das declarações de que trata o item 9.1.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
9.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
 
9.2.1. Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 9.1.2, que estão em consonância com o Art. 
29 da Lei 8.666/93 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar 
123/2006 e posteriores alterações; 
 
9.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação; 
 
9.2.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO E SUA VIGÊNCIA. 
 
10.1. A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre o Município de 
Água Clara e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas 
neste Edital, seus anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da 
licitante vencedora. 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 
____________________________________________________________ 

Licitação/Mod: PEL 22/2021 

Nº da Folha Visto 

 

Página 15 de 49 
 

ÁGUA CLARA

1913

PREFEITURA MUNICIPAL

ÁGUA CLARA - MS

1 9 5 3

10.2. O Município convocará a licitante vencedora para assinar o “Contrato”, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
10.2.1. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento 
público. 
 
10.3. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde 
que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
10.4. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contada a partir da data de 
sua assinatura. 
 
10.4.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
 
10.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
 
11.1. Os materiais deverão serem entregues em até 10 (dez) dias na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Idalina Guarini da Silva n°05, Jardim 
Nova Água Clara, após o recebimento da Nota de Autorização de Despesas-NAD 
enviados pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do 
seguinte endereço eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br;  

11.2. Somente após o recebimento da solicitação de item licitado da Secretaria 
Municipal de Saúde, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte 
endereço eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá 
emitir a Nota Fiscal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 
11.443.806.0001/70; 

11.3. Fornecer os equipamentos de boa qualidade e de excelentes aceitações no 
mercado, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente 
e de acordo com as especificações exigidas constantes na proposta; 

11.4. Os equipamentos deverão ser entregues em sua forma original, sem quaisquer 
peças separas ou fora de seu lugar de origem; 

11.5. A Secretaria Municipal poderá se recusar a receber os equipamentos licitados, 
caso estes estejam em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, 
circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 
adjudicatário; 
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11.6. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal 
vigente, e com a identificação do MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS e do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, descrição dos equipamentos entregues, quantidades, preços 
unitários e totais, devendo constar nº da Autorização de Fornecimento, Processo 
Licitatório, Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 

11.7. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento 
provisório, mediante termo no verso da Nota Fiscal;  

11.8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 
similar, não configura o recebimento definitivo dos equipamentos; 

11.9. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 3 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

11.10. O equipamento que apresentar qualquer defeito que impossibilitem seu consumo 
deverão ser substituídos imediatamente, a partir da data de comunicação feita pela 
Secretaria Municipal; 

11.11. O recebimento definitivo dos equipamentos, não exclui a responsabilidade do (s) 
licitante (s) vencedor (es) quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando 
da sua normal utilização pela Secretaria, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90);  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
 
12.2.  Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
12.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
 
12.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 
 
12.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
12.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 
 
12.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 
fiscalização da entrega do objeto deste contrato; 
 
12.8. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em 
parte, sem autorização; 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 
____________________________________________________________ 

Licitação/Mod: PEL 22/2021 

Nº da Folha Visto 

 

Página 17 de 49 
 

ÁGUA CLARA

1913

PREFEITURA MUNICIPAL

ÁGUA CLARA - MS

1 9 5 3

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1.  Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, 
quantidades e preços constantes da sua Proposta Comercial, fornecendo dos 
equipamentos de primeira qualidade; 
 
13.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado 
causa; 
 
13.3.  Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
deste Contrato; 
 
13.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 
contratante; 
 
13.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
 
13.6. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
13.7. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o 
descarregamento dos equipamentos, em perfeito estado, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 
 
13.8. Os equipamentos deverão ser entregues em sua forma original devidamente, 
montados, prontos para a utilização; 
 
13.9. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, o servidor credenciado 
do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, 
para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 
 
13.10. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
contrato. 
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13.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação da Secretaria Municipal, os 
equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos, amassados ou incorreções; 
 
13.12. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos equipamentos; 
 
13.13. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
14. DO PAGAMENTO  
 
14.1. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, 
é que a contratada emitirá a Nota Fiscal/Fatura. 
 
14.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota 
Fiscal na Prefeitura. 
 
14.3. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município. 
 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
14.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com o Fundo de Validade por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. Prova 
de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Geral de Tributos Municipais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei e Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante 
apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta 
PGFN/RFB nº 1.571 de 02 de Outubro de 2014: Certidão Conjunta Negativa de 
Débito (CND) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 

14.6. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão 
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(ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (Com a autenticação mecânica 
do pagamento). 
 
14.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato a ser firmado, número deste pregão, e número da autorização de fornecimento. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por 
conta das dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta 
das dotações que as substituírem: 
 
Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Natureza da Despesa: 70 – Aparelhos, Equipamentos e Acessórios (Saúde) 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 
Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Natureza da Despesa: 70 – Aparelhos, Equipamentos e Acessórios (Saúde) 
Fonte: 114.340 Recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços 
 
Reduzido: 678 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 3390.30.00.00.00 Material de Consumo 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.  
 
16.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-á multa: 
 
a) de 10% (dez por cento) do valor por item da proposta, quando a adjudicatária não 
assinar o contrato; 
 
b) de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a licitante 
vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 
 
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Água Clara - MS, 
bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 
aplicadas. 
 
16.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade.  
 
16.4. O Município de Água Clara - MS poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas. 
 
16.5. O Pregoeiro e sua equipe de apoio poderão propor à Administração Pública a 
revogação ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes 
qualquer direito à indenização, compensação ou reclamação. 
 
16.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
o direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à 
instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital; 
 
17.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
17.4. As empresas interessadas poderão requerer esclarecimentos sobre o presente 
pregão ou encaminhar o pedido de Impugnação diretamente ao Departamento de 
Licitações pelo telefone (67) 3239-1291, ou através dos endereço eletrônico 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 
____________________________________________________________ 

Licitação/Mod: PEL 22/2021 

Nº da Folha Visto 

 

Página 21 de 49 
 

ÁGUA CLARA

1913

PREFEITURA MUNICIPAL

ÁGUA CLARA - MS

1 9 5 3

edital@pmaguaclara.ms.gov.br, até o terceiro dia útil antes da data marcada para o 
pregão; 
 
17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação; 
 
17.6 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
18. RECURSOS 
 
18.1. Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá, 
durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer; 
 
18.2. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 
03 (três) dias; 
 
18.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses; 
 
18.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e 
o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
 
18.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
podem ser aproveitados; 
 
18.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto à Equipe de 
Apoio; 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 – O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, 
quaisquer esclarecimentos relativos à presente licitação, na sala de Licitação das 7h às 
17h, na sede da Prefeitura Municipal de Água Clara, situado na Rodovia BR-262, Km 
135 – Centro – CEP 79.680.000, fone (067) – 3239-1291, ou pelo E-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
 
19.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com 
assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666/93, Lei Complementar 
nº 123/06 e posteriores alterações, e Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações; 
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19.3 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
19.4 - É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em 
sessão pública da licitação. 
 
19.5 – Fica assegurada à Autoridade Superior, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as 
disposições contidas no artigo 49, da Lei nº. 8.666/93; 
 
19.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da 
preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do 
processo licitatório.  
 
19.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será designada mediante 
publicação no Diário Oficial do município e no Portal do Comprasbr. 
 
19.8 – O ato de adjudicação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
19.9 – O contrato quando houver, não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total 
ou parcialmente. 
 
19.10. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, 
junto ao Departamento de Licitação de Água Clara/MS, com o servidor Srº. Izequias 
Moreira Dias estando disponível para atendimento de Segunda a Sexta, das 07h:00m 
às 11h:00m dás 13h:00m ás 17h:00m (horário local), localizado na Rodovia BR 262 – 
Km 135 – Centro -  Telefone (67) 3239.1291 - Água Clara/MS -  C.E.P.: 79.680-000. 
 
19.11. Fica eleito o foro da Cidade de Água Clara/MS, renunciando qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
20. ANEXOS DO EDITAL 
 
ANEXO I – Modelo de Declaração de cumprimento de todos os requisitos de 
habilitação; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;  
ANEXO III – Relação dos Itens da licitação; 
ANEXO IV – Modelo de Aceite ao teor do Edital; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 
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ANEXO VI – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII; do 
art., 7º da Constituição Federal; 
ANEXO VII –  Minuta do Contrato; 
ANEXO VIII– Termo de Referência; 
ANEXO IX – Termo de Responsabilidade; 
 
 

Água Clara/MS, 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Izequias Moreira Dias 
Pregoeiro 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 
 
A Empresa ___________________, por intermédio de seu representante ou 
procurador, DECLARA ao Município de Água Clara/MS que atende todas as condições 
de habilitação no processo licitatório n. XXX/2021, Pregão Eletrônico n. XXX/2021. 
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por essa 
declaração, e firma a presente. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA para os fins dispostos no item 4.4 do Edital de Pregão 
Eletrônico n. ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar 
n. 123/2006 
 
DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do artigo 3º da Lei complementar n. 123/2006 e alterações. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

 
____________________________ 

(Contador/Técnico e nº CRC) 
 

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando a 
condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 
Item Descrição Unidade Quantidade 

 
 
 
 
 
 

42292 

CARRO MACA HOSPITALAR LEITO ESTOFADO COM 
SUPORTE DE SORO E GRADES; ESPECIFICACOES: 
CARRO MACA HOSPITALAR COM LEITO ESTOFADO; 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO, COM ESPUMA 
REVESTIDO EM COURVIM D28; CABECEIRA 
REGULAVEL ATRAVES DE CREMALHEIRA; GRADES 
LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO CARBONO; 
SUPORTE PARA SORO COM 02 GANCHOS (T); 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; PÁRA-CHOQUE 
DE PROTEÇÃO NA CABECEIRA E PÉS; RODÍZIOS DE 
4" EM POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE FREIO EM 
DIAGONAL. DIMENSÕES: CUMPRIMENTO DE 1,90 CM 
A 2,20 CM LARGURA DE 0,80 CM X A 1,00 M 
CAPACIDADE: 180KG A 200KG 

 
 
 
 
 
 

Und 

 
 
 
 
 
 

10 

35308 MESA AUXILIAR. MESA AUXILIAR ESMALTADA C/ 
RODIZIOS,PES TUBULARES COM RODIZIOS,TAMPO 
E PRATELEIRAS ESMALTADAS.DIMENSOES: 0,40M X 
0,60M X 0,80M. 

Und 06 

31029 TRAVESSEIRO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM COURVIN 
SOLDADA ELETRONICAMENTE, COM ZIPER E 
RESPIROS, DIMENSOES 60 X 40 X 8 CM. 

Und 10 
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ANEXO IV 
MODELO DE ACEITE AO TEOR DO EDITAL 

 
 
A Empresa _______________, inscrita no CNPJ n._______, com endereço à 
_______________, através de seu representante legal, Sr(a) ____________________, 
Cédula de Identidade n. ______________,  DECLARA sob as penas da lei, que 
conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como 
que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto desta licitação. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA sob as penas da lei, não haver fatos impeditivos 
quanto à nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART, 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, DECLARA a estrita observância ao princípio legal insculpido no 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e  está ciente de que eventual infringência 
à regra acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação no Pregão Eletrônico n. 
XXX/2021, bem como rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com o 
Município de Água Clara/MS. 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa 
Jurídica de Direto Público Interno devidamente inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 
03.184.066/0001-77, com sede administrativa localizada na BR 262 Km 135, centro, 
nesta cidade de Água Clara – MS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Srª 
Gerolina da Silva Alves, brasileira, divorciada, portadora do CPF n° 595.510.891.20, 
e RG nº 001.196.956 SSP/MS, residente e domiciliado à Rua Fernando Bastos Júnior, 
nº 676, Bairro Santos Dumont, Água Clara/MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
C.N.P.J sob o nº 11.443.806/0001-70, com sede na rua Idalina Guarini da Silva, Nova 
Nova Água Clara, nº 05, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Claudio 
Manoel Freitas Mathias, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 
307709656 SSP/MS e CPF Nº. 258.651.188-38, residente e domiciliado à Rua 
Sebastião Martins Gonzaga, nº 263, Jardim das Palmeiras, Água Clara/MS, doravante 
denominados CONTRATANTES e a empresa xxxxxxxx, neste ato representada pelo 
Sr........................, (qualificação) doravante, denominada CONTRATADA, por força do 
presente instrumento e em conformidade com os termos do Edital de Pregão Eletrônico 
n. 022/2021, seus Anexos, e com disposto na Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
alterações posteriores, Lei n.º 123/2006, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, e 
alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos hospitalares 
e material de consumo necessários ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública, para criação de leitos em Unidade de Atendimento ao Covid-19, anexo ao 
Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Fica fixado o valor total do presente Contrato 
em R$ (.......................), discriminado da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O Município efetuará o Pagamento será 
parcelado de acordo com a Entrega dos materiais e reagentes, efetuado, mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada em até 30 (trinta) dias 
após a data de emissão das notas. 

 
3.1. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus para o Município. 
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3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

 
3.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de 
regularidade com o Fundo de Validade por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão competente, 
da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. Prova 
de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Geral de Tributos Municipais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei e Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante 
apresentação dos seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta 
PGFN/RFB nº 1.571 de 02 de Outubro de 2014: Certidão Conjunta Negativa de 
Débito (CND) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 

3.4. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão 
(ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 
do pagamento). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE 
ENTREGA 
 
4.1. Os materiais deverão serem entregues em até 10 (dez) dias na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Idalina Guarini da Silva n°05, Jardim Nova Água 
Clara, após o recebimento da Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte 
endereço eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br;  

4.2. Somente após o recebimento da solicitação de item licitado da Secretaria Municipal 
de Saúde, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço 
eletrônico: compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota 
Fiscal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.443.806.0001/70; 

4.3. Fornecer os equipamentos de boa qualidade e de excelentes aceitações no 
mercado, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente 
e de acordo com as especificações exigidas constantes na proposta; 
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4.4. Os equipamentos deverão ser entregues em sua forma original, sem quaisquer 
peças separas ou fora de seu lugar de origem; 

4.5. A Secretaria Municipal poderá se recusar a receber os equipamentos licitados, 
caso estes estejam em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, 
circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 
adjudicatário; 

4.6. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal 
vigente, e com a identificação do MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS e do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, descrição dos equipamentos entregues, quantidades, preços 
unitários e totais, devendo constar nº da Autorização de Fornecimento, Processo 
Licitatório, Contrato e Empenho e com os devidos Dados Bancários; 

4.7. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório, 
mediante termo no verso da Nota Fiscal;  

4.8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento 
similar, não configura o recebimento definitivo dos equipamentos; 

4.9. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 3 (três) dias úteis, contados 
da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

4.10. O equipamento que apresentar qualquer defeito que impossibilitem seu consumo 
deverão ser substituídos imediatamente, a partir da data de comunicação feita pela 
Secretaria Municipal; 

4.11. O recebimento definitivo dos equipamentos, não exclui a responsabilidade do (s) 
licitante (s) vencedor (es) quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando 
da sua normal utilização pela Secretaria, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90);  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será de contado da 
assinatura deste instrumento pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante. ..../..../.....  a  ..../...../.... 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das 
demais disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n° 022/2021, 
constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1  Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, 
quantidades e preços constantes da sua Proposta Comercial, fornecendo dos 
equipamentos de primeira qualidade; 
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6.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado 
causa; 
 
6.3.  Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 
instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto 
deste Contrato; 
 
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 
contratante; 
 
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
 
6.6. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
6.7. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o 
descarregamento dos equipamentos, em perfeito estado, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 
 
6.8. Os equipamentos deverão ser entregues em sua forma original devidamente, 
montados, prontos para a utilização; 
 
6.9. Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, o servidor credenciado 
do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, 
para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 
 
6.10. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
contrato. 
 
6.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação da Secretaria Municipal, os 
equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos, amassados ou incorreções; 
 
6.12. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos equipamentos; 
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6.13. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Sem prejuízo das 
demais disposições deste contrato e dos termos do Processo de Pregão n° 022/2021, 
constituem obrigações do Município: 
 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
 
7.2.  Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
 
7.3 . Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
 
7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste contrato; 
 
7.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
7.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 
 
7.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a 
fiscalização da entrega do objeto deste contrato; 
 
7.8. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, 
sem autorização; 
 
CLÁUSULA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não 
poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica afastada qualquer 
hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 
contratual pode ser operada: 
 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos 
incisos I à XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 
 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/19 
____________________________________________________________ 

Licitação/Mod: PEL 22/2021 

Nº da Folha Visto 

 

Página 35 de 49 
 

ÁGUA CLARA

1913

PREFEITURA MUNICIPAL

ÁGUA CLARA - MS

1 9 5 3

interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 
30 (trinta) dias de antecedência. 
 
11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das 
condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Lei n° 10.520/2002 e legislação complementar. 
 
12.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do 
atendimento das condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais cominações legais.  
 
12.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 
infringir a legislação pertinente, aplicar-se-á multa: 
 
a) de 10% (dez por cento) do valor por item da proposta, quando a adjudicatária não 
assinar o contrato; 
 
b) de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a licitante 
vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 
 
c) suspensão temporária de licitar e contratar com o Município de Água Clara - MS, 
bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas 
aplicadas. 
 
12.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7° da Lei 
Federal n° 10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade.  
 
12.4. O Município de Água Clara - MS poderá efetuar a retenção de qualquer 
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas. 
 
12.5. O Pregoeiro e sua equipe de apoio poderão propor à Administração Pública a 
revogação ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes 
qualquer direito à indenização, compensação ou reclamação. 
 
12.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
o direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à 
instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta das dotações 
abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das dotações que as 
substituírem: 
 
Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Natureza da Despesa: 70 – Aparelhos, Equipamentos e Acessórios (Saúde) 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 
Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Natureza da Despesa: 70 – Aparelhos, Equipamentos e Acessórios (Saúde) 
Fonte: 114.340 Recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços 
 
Reduzido: 678 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 3390.30.00.00.00 Material de Consumo 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro 
da Comarca de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 

CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Água Clara/MS, .....de .............. de 2021 
 

....................................................., 
Prefeita Municipal. 

....................................................., 
Secretaria Municipal de xxxx. 
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...................., 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1ª)...............................                                                      
2º)................................        
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ANEXO VIII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos hospitalares 
e material de consumo, para criação de leitos em Unidade de Atendimento ao Covid-19, anexo 
ao Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) Lei Federal nº 13.979/2020;  
b) Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020; 
c) Lei federal nº 8666/93; 
d) Lei 10.520 de 17 de julho de 2002;  
e) IN n° 073/2020 SLTI/MPOG e suas alterações, que dispõem sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral; 
f) Lei 123/06 e suas alterações, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. No município de Água Clara/MS, a confirmação do primeiro caso de Covid-19 ocorreu em 
26/05/2020. A situação tem se aumentado nos últimos dias, sendo que até a data de 31/05/2021 
a Prefeitura de Água Clara/MS por meio de sua página no facebook informou o Boletim 
Epidemiológico, registrando 1932 casos confirmados de Coronavírus, 80 casos em 
investigação, 123 casos em isolamento, 3844 casos descartados, 5856 casos notificados, 09 
casos internados, 1871 curados e 47 óbitos. O Boletim Coronavirus publicado em 01/06/2021 
(hoje), pelo Governo do Estado do Mato Grosso do Sul 
(https://www.coronavirus.ms.gov.br/?p=1427) aponta que o Município de Água Clara está em 
28º (vigésimo oitavo) lugar em frequência de 0,7% dos casos confirmados de COVID-19 e de 
9º (nono), com incidência de 12.259 por 100 mil habitantes e no momento os casos de 
internação estão em alta devido o aumento de casos confirmados com os sintomas de Covid-
19; 

3.2. A compra em referência visa suprir a necessidade de aquisição equipamentos que serão 
utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde na estruturação da Unidade de atendimento de 
pacientes no combate ao COVID-19; 

3.3. Tendo em vista a situação de pandemia e com a progressão de casos positivos de COVID-
19;  

3.4. Ao considerar a declaração oficial da Organização Mundial de Saúde, acerca da Pandemia 
novo Corona vírus (Sars-Cov-2), causador da doença Covid-19, que vem infectando as pessoas 
de forma muito acelerada, provocando mortes e afetando a saúde da população mundial; 
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3.5. O Secretário Municipal de Saúde no intuito de adotar medidas temporárias e emergenciais 
no âmbito de sua pasta visando prevenir e tratar os pacientes com casos que precisam serem 
internados com sintomas do Covid-19; 
3.6. Considerando ainda, as recomendações estaduais, federais e da OMS, no cambate ao 
Novo CORONAVÍRUS (COVID-19); 
3.7. A ação visa auxiliar os serviços públicos de saúde, sobretudo no auxílio ao Hospital 
Municipal Nossa Senhora Aparecida, Centro de Atendimento ao Covid-19, dada a sobrecarga 
geral da rede SUS, local e regional, considerando-se ainda os déficits de leitos do Município, 
inclusive explicitados no Plano de Contingencia Operativo, o que fica ainda mais claro quando 
se considera a evolução epidemiológica do estado e do município nas últimas semanas; 
3.8. Considerando que a epidemia de COVID-19 tem levado a uma sobrecarga dos sistemas 
de saúde, particularmente pela exigência de muitas internações e por períodos que podem 
perdurar por mais de 21 dias, o Centro de Atendimento ao Covid-19 ajuda a desafogar e melhor 
organizar a rede de assistência; 
3.9. Pretende-se atender a casos de COVID-19, em nível de baixa e média complexidade do 
Município, dispondo para isso de mais leitos de enfermaria a serem preparados para este fim; 
3.10. A qualidade e o quantitativo desses itens foram pensados de forma a viabilizar o pleno 
funcionamento do anexo ao Hospital Municipal, e considerando-se o porte, particularmente o 
número de leitos, bem como o tempo de funcionamento (i.e., o período de pandemia de COVID-
19), havendo a expectativa de que e o mesmo mantenha-se ativo ao longo do segundo semestre 
de 2021, embora ajustes possam ser feitos de acordo com a evolução da curva epidemiológica; 
3.11. Reforça-se, ainda, que a quantidade requisitada foi adequadamente dimensionada em 
conformidade com os dados apresentados acerca da realidade em que as ações estão 
inseridas e/ou serão executadas, e que as demandas pelas contratações se limitam à parcela 
necessária ao atendimento da situação atual de emergência relacionada à COVID-19; 

3.12. Pretende-se atender aos pacientes com Covid-19 em casos leves que precisam ficar 
internados para se recuperem ou manter pacientes graves até seu encaminhamento para os 
hospitais de referência para casos graves de COVID-19, dispondo para isso de 10 LEITOS de 
enfermaria a serem preparados com os equipamentos para este fim. 

3.13. A qualidade e o quantitativo desses itens foram pensados de forma a viabilizar o pleno 
funcionamento Unidade de Atendimento ao Covid-19, anexo ao Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida, considerando-se o porte, particularmente o número de leitos, bem como o 
tempo de funcionamento (i.e., o período de pandemia de COVID-19), havendo a expectativa de 
que o mesmo mantenha-se ativo ao longo do segundo semestre de 2021, embora ajustes 
possam ser feitos de acordo com a evolução da curva epidemiológica;  

3.14. Reforça-se, ainda, que a quantidade requisitada foi adequadamente dimensionada em 
conformidade com os dados apresentados acerca da realidade em que as ações estão 
inseridas e/ou serão executadas, e que as demandas pelas contratações se limitam à parcela 
necessária ao atendimento da situação atual de emergência relacionada à COVID-19; 

3.15. O carro maca hospitalar leito estofado com suporte de soro e grades é item essencial 
para acomodação dos pacientes adultos que em virtude do tratamento da COVID-19 precisarão 
da infraestrutura que atenda requisitos de segurança e desempenho essenciais para 
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acomodação dos mesmos. O item deve atender a execução de movimentos que atendam à 
necessidade do paciente e todos os seus cuidados de forma mais eficiente. O quantitativo 
estimado de 10 unidades tem por objetivo o atendimento de 10 leitos; 

3.16. A mesa auxiliar é um equipamento utilizado em centros cirúrgicos, no qual são colocados 
os materiais e instrumentos, pode ser utilizada para pequenos procedimentos e pode transportar 
pequenos utensílios hospitalares, e, portanto, a aquisição deste item está vinculada  a esta 
finalidade. O quantitativo foi estipulado de acordo com o número de leitos e possíveis 
procedimentos a serem realizados. Sendo 06 mesas para os leitos de internação clínica; 

3.16. O travesseiro é item essencial para melhor acomodação do paciente no carro maca, 
Sendo 10 unidades para compor os carros macas. 

4. DAS DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
676 / 

102.000 
676 / 

114.340 
678 / 

102.000 

1 42292 

CARRO MACA HOSPITALAR LEITO ESTOFADO COM 
SUPORTE DE SORO E GRADES; ESPECIFICACOES: 
CARRO MACA HOSPITALAR COM LEITO ESTOFADO; 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
REDONDO; LEITO ESTOFADO, COM ESPUMA 
REVESTIDO EM COURVIM D28; CABECEIRA 
REGULAVEL ATRAVES DECREMALHEIRA; GRADES 
LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; SUPORTE PARA SORO COM 02 
GANCHOS (T); ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, 
COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO; PÁRA-
CHOQUE DE PROTEÇÃO NA CABECEIRA E PÉS; 
RODÍZIOS DE 4" EM POLIPROPILENO, COM 
SISTEMA DE FREIO EM DIAGONAL. DIMENSÕES: 
CUMPRIMENTO DE 1,90 CM A 2,20 CM LARGURA DE 
0,80 CM X A 1,00 M CAPACIDADE: 180KG A 200KG 

UNIDADE 10   10   

2 35308 

MESA AUXILIAR. MESA AUXILIAR ESMALTADA C/ 
RODIZIOS,PES TUBULARES COM RODIZIOS,TAMPO 
E PRATELEIRAS ESMALTADAS.DIMENSOES: 0,40M 
X 0,60M X 0,80M. 

UNIDADE 6 6     

3 31029 

TRAVESSEIRO HOSPITALAR, CONFECCIONADO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM 
COURVIN SOLDADA ELETRONICAMENTE, COM 
ZIPER E RESPIROS, DIMENSOES 60 X 40 X 8 CM. 

UNIDADE 10     10 

 
5.ESTIMATIVAS DOS PREÇOS  

5.1. A pesquisa de preço foi realizada junto  aos sites:   
https://www.medcleanprodutohospitalar.com.br, https://www.casamedica.com.br,  
https://www.ciruvale.com.br, acessados em 01 de junho de 2021 das 09:00 às 09:30hs. Feito 
este levantamento, estima-se que o valor médio da referida contratação será de R$ 21.259,60 
(vinte e um mil, duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme lista 
apresentada pela requerente, conforme tabela abaixo: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 42292 

CARRO MACA HOSPITALAR LEITO ESTOFADO 
COM SUPORTE DE SORO E GRADES; 
ESPECIFICACOES: CARRO MACA HOSPITALAR 
COM LEITO ESTOFADO; ESTRUTURA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO REDONDO; LEITO 
ESTOFADO, COM ESPUMA REVESTIDO EM 
COURVIM D28; CABECEIRA REGULAVEL 
ATRAVES DECREMALHEIRA; GRADES 
LATERAIS DE ABAIXAR EM TUBO DE AÇO 
CARBONO; SUPORTE PARA SORO COM 02 
GANCHOS (T); ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI, COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO; PÁRA-CHOQUE DE PROTEÇÃO 
NA CABECEIRA E PÉS; RODÍZIOS DE 4" EM 
POLIPROPILENO, COM SISTEMA DE FREIO EM 
DIAGONAL. DIMENSÕES: CUMPRIMENTO DE 
1,90 CM A 2,20 CM LARGURA DE 0,80 CM X A 1,00 
M CAPACIDADE: 180KG A 200KG 

UNIDADE 10 R$ 1.789,00 R$ 17.890,00 

2 35308 

MESA AUXILIAR. MESA AUXILIAR ESMALTADA 
C/ RODIZIOS,PES TUBULARES COM 
RODIZIOS,TAMPO E PRATELEIRAS 
ESMALTADAS.DIMENSOES: 0,40M X 0,60M X 
0,80M. 

UNIDADE 6 R$ 421,60 R$ 2.529,60 

3 31029 

TRAVESSEIRO HOSPITALAR, CONFECCIONADO 
EM ESPUMA DE POLIURETANO, COM CAPA EM 
COURVIN SOLDADA ELETRONICAMENTE, COM 
ZIPER E RESPIROS, DIMENSOES 60 X 40 X 8 CM. 

UNIDADE 10 R$ 84,00   R$ 840,00 

VALOR ESTIMADO R$ 21.259,60 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Do contrato e sua vigência 
6.1.1. A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS e a (s) CONTRATADA (S), observando-se as normas e 
condições estipuladas neste termo, na legislação que rege a presente licitação e na proposta 
da licitante vencedora; 

6.1.2. O Município convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinar(em) o(s) “Contrato(s)”, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

6.1.3. Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público; 

6.1.4. O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 
apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

6.1.5. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, exceto nas situações 
previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações; 
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6.2. A vigência do contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada desde que haja interesse das partes, até o máximo 
permitido por lei.  

6.3. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de equipamentos hospitalares 
e material de consumo, por dispensa de licitação, para criação de leitos em Unidade de 
Atendimento ao Covid-19, anexo ao Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida; 

6.4. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 
para a   entrega dos produtos. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente, por pregão presencial, com fulcro 
no art. 4º da Medida Provisória nº 926 de 20/03/2020. 

8. DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

8.1.Os materiais deverão serem entregues em até 10 (dez) dias na sede da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Idalina Guarini da Silva n°05, Jardim Nova Água Clara, 
após o recebimento da Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço eletrônico: 
compras@pmaguaclara.ms.gov.br;  

8.2. Somente após o recebimento da solicitação de item licitado da Secretaria Municipal de 
Saúde, empenho e Nota de Autorização de Despesas-NAD enviados pelo Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do seguinte endereço eletrônico: 
compras@pmaguaclara.ms.gov.br, é que a contratada poderá emitir a Nota Fiscal em nome do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.443.806.0001/70; 

8.2.1. Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para a entrega do objeto da 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada, podendo ser enviado no e-mail: sesauac2017@gmail.com.    

8.3. O recebimento provisório e definitivo dos materiais ficará a cargo dos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde devidamente designado para esse fim, cabendo a este o atesto 
na Nota Fiscal; 

8.4. Fornecer os materiais de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, fabricado 
de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente e de acordo com as 
especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes na proposta da empresa; 

8.5. Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com 
indicação da marca/modelo na embalagem, bem como das demais características que 
possibilitem a correta identificação dos materias e serão submetidos à verificação por servidor 
do almoxarifado; 
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8.6. A Secretaria Municipal de Saúde poderá se recusar a receber os materiais licitado, caso 
este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância 
esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário; 

8.7. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a legislação fiscal vigente, e com 
a identificação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, descrição dos 
materiais entregues, quantidades, preços unitários e totais, devendo constar nº da Autorização 
de Fornecimento, Processo Licitatório, Contrato e Empenho e com os devidos Dados 
Bancários; 

8.8. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o recebimento provisório, 
mediante termo no verso da Nota Fiscal;  

8.9. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, 
não configura o recebimento definitivo dos materiais; 

8.10. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 3 (três) dias úteis, contados da data 
do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

8.11. Os materiais que apresentarem quaisquer defeitos que impossibilitem seu consumo 
deverão ser substituídos imediatamente, a partir da data de comunicação feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

8.12. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui a responsabilidade 
do(s) licitante(s) vencedor(es) quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da 
sua normal utilização pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

8.13. Quanto ao item Carro Maca Hospitalar, deverá apresentar manual de instalação, ter 
Assistência Técnica e Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Somente após a conferência e concordância do setor responsável da Prefeitura, é que a 
contratada emitirá a Nota Fiscal. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da entrega da Nota Fiscal na 
Prefeitura. 

9.3. Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
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9.5. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a prova de regularidade 
com os Tributos da esfera federal, estadual e municipal, através da apresentação das seguintes 
certidões: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais; 
b) Certidão Negativa de Tributos Municipal; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estadual; 
d) Certificado de Regularidade do Empregador - FGTS (CRF) e, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
9.6. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que 
tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias 
de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento). 

9.7. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número da 
Autorização de Fornecimento, número da modalidade, número do Processo Administrativo e 
do contrato a ser firmado. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

10.2. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 

10.3. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

10.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 

10.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

10.6. Fiscalizar o presente contrato através do setor competente da contratante; 

10.7. Designar um servidor de seu quadro de funcionários para o recebimento e a fiscalização 
da entrega do objeto deste contrato; 

10.8. Rejeitar o fornecimento do objeto deste contrato, por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais no prazo em perfeitas condições e rigorosamente de acordo com 
as Especificações e no local indicado, obedecendo aos critérios previstos no itens “DA 
ENTREGA DOS MATERIAIS ” 
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11.2. Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, quantidades 
e preços constantes da sua Proposta Comercial, fornecendo os materiais de primeira 
qualidade. 

11.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 

11.4. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste Contrato  

11.5. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.6. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato. 

11.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis, contado da recusa do Setor de Patrimônio ou da Secretaria 
Municipal de Saúde, os materiais em que se verificarem vícios, defeitos, amassados ou 
incorreções. 

11.8. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

11.9. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8 078 de 1 1/08/80 - Código de Defesa do Consumidor. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto dessa licitação, correrão por conta das 
dotações abaixo discriminadas e para o exercício futuro correrão por conta das dotações que 
as substituírem: 

Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 
Reduzido: 676 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
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Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 114.340 Recurso do Bloco de Manutenção das ações e Serviços 
 
Reduzido: 678 
Órgão / Unidade: 03.011 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0003 - Implementação do Plano Municipal de Saúde 
Projeto / Atividade: 2100 – Enfrentamento ao Covid-19 
Elemento de Despesas: 3390.30.00.00.00 Material de Consumo 
Fonte: 102.000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Saúde 
 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a defesa prévia, a CONTRATADA 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93 e ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do contrato por 
dia de atraso e limitados ao trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos; 

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou 
condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos; 

13.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento 
de Cobrança, independente de notificação, por ocasião de seu pagamento, ou cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 

 

14 . DA FISCALIZAÇÃO 

14.1.  A contratante fiscalizará o fornecimento do objeto do contrato, e verificará o cumprimento 
das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado 
ou especificado; 

14.2.  A fiscalização pela contratante não desobriga a contratada de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto do contrato; 

14.3.  A ausência de comunicação por parte da contratante, referente a irregularidades, ou 
falhas, não exime a contratada das responsabilidades determinadas para a execução do objeto 
do contrato; 

14.4.  A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
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15. DAS SANÇÕES 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de normas 
de legislação pertinentes à execução do objeto contratual, o MUNICÍPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666 de 
21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 10 % (dez por cento) do valor 
contratado; 

15.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do 
contrato; 

15.3. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada a esta 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

15.4. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 

15.5. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento 
à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificação; 

15.6. A rescisão contratual pode ser operada: 

15.6.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I à 
XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93; 

15.6.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir 
o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência; 

15.6.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93; 

15.7. Concomitante as previstas na Lei 10.5020/2002 quando da utilização da modalidade 
Pregão. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A Contratação será através do Fundo Municipal de Saúde de Água Clara/MS, tendo como 
Gestor o Senhor Claudio Manoel Freitas Mathias, Portador do RG nº 30.770.965-6 SSP/SP e 
do CPF Nº 258.651.188-38. Já a Fiscalização do contrato será feita pelos servidores João 
Pedro dos Santos Tributino e ou Irene de Fátima Capitani, nomeados na Portaria nº 125/2021, 
do dia 15/01/2021. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Os materiais fornecidos deverão estar rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições 
implicará na recusa dos produtos sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
contratada inadimplente; 

17.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente aqueles referentes a 
prazos, poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação específica, se adotado 
procedimento de aquisição que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui 
estabelecidas. 

 

Água Clara/MS, 01 de junho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Claudio Manoel Freitas Mathias  
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 003 de 04/01/2021 
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ANEXO IX 
MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o n.___________, por 
intermédio de seu representante legal, Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira 
de Identidade n.___________, expedida pela SSP/___ e do CPF n. 
_________________, vem através deste Termo de Responsabilidade garantir a 
entrega dos produtos, no prazo e quantidade estabelecidos no Edital do Pregão 
Eletrônico de n. XXX/2021 – Processo Administrativo n. XXX/2021.  
 
 

(localidade)_______, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

CARIMBO CNPJ 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


